Camara Municipal de Campo Magro
Estado do Parand

ILUSTRISSIMO SENHOR VEREADOR PRESIDENTE DA COMISSAO DE JUST
E REDAGCAO DA CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO.

Foi protocolada, em Sessédo Plenaria, emenda
Plenario n° 01 ao Projeto de Emenda & Lei Organica Municipal n® 01/2023, cuja sun
é: “Altera a redagao do artigo 1° do Projeto de Emenda & Lei Orgénica Municipal”

Apos sua apresentagdo, a emenda foi destinad

Comisséo de Justica e Redagéo para parecer inicial.

Quanto a competéncia nada a observar, pois

apresentada nos termos do Regimento Interno.

Quanto aos requisitos de admissibilidade, verifico
foram observados todos os requisitos basicos necessarios a sua criagédo, a técr
legislativa, em cotejo com a Lei Complementar Federal 95/1998, também est3
acordo. Assim, no presente projeto de lei nada ha que obstaculize sua leitur

compreenséo.

Quanto a pertinéncia, € matéria que devera

analisada e debatida em plenario.
Campo Magro, 08 de maio de 2023.
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